
~ 

C••'9 
-~ 

BARCARENA 
PREFEITURA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER .J URÍDICO Nº 570/2023/PGM/PMB 

\1-i.;~,.,.o 
~ ~-t_' 

$' ·'fc-· 

'~ FOLHA } 
/( ~ 

\N• Ü52 8 
% .;: 
~ .. f ;., ... ~ 

PROCESSO AOMINISTRATIVO N" 209/2023 
ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): SF.CRF.TARIA MUN ICIPAL OE ASSISTÊNCIA 
SOCLAL 
OBJETO: LOCAÇÃO DF. IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 
TUTELAR DF. RARCARENA SEDE. VINCULADO A SECRETARIA ivlUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIA 1. - SEM AS 

EMENTA: ANÁLISE. PARECER JURÍDICO. DISPENSA OE 
LICITAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 24. INC. X DA LEI Nº 
8.666/93. POSSIBILIDADE OE CONTRATAÇÃO. 

Vistos e anali sados. 

1 - DO RELATÓRIO 

1. Trata-se de processo de administrativo nº 209/2023 encaminhado pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Econômico ao Departamento de 

Licitações. que por força do dispoSIO no an. 38. inc. VI da lei n.• 8.666/93. foi remetido a esta 

Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer jurídico acerca da possibilidade de 

contratação. instruído com os seguintes documentos: 

a) 
b) 

e) 

d) 
e) 
f) 
g) 

h) 
i) 
j) 
k) 
() 

2. 

o 
-' · 

Formali7.ação de Demanda - SEMAS - Oficio nº 195; 
Termo de referência constando o objeto. j ustificativa e dotação orçamentária: 

Proposta de Locação de Imóvel; 

Po11aria de Instituição da Comissão de Licitação: 

AutuaçJo do processo pela CPL: 

Análise de documentos; 
Documentos relativos a pessoa fisica (Locador); 

Declaração de Adequação Orçamentária; 

Razão da escolha; 

Justificativa do preço; 

Minuta de Contrato; e, 

Outros documentos inerentes à locação do imóvel. 

É o necessário para boa compreensão. 

Passamos a fundam_cntaçào. 
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4. Dito isso, cumpre assinalar q ue os critérios de conveniência e oportunidade. por 
integrarem o mérito da discricionariedadc administrativa, não se submetem à manitestação 
desta Assessoria Jurídica. Logo. o exame a ser real izado no presente parecer se restringe aos 
aspectos jurídicos acerca da possibilidade ou não de se contratar (locar) por Dispensa de 
Licitação o imóvel pretendido, cujos pontos de caráter técnico. econômico-financeiros e/ou 
discricionários. como dito, estão excluídos desta análi se. Ponanto. fe ita essa consideração. 

passamos a análise. 

5. Feita essa consideração. passamos a análise. 

IT.2- DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR 

6. /1. licitação pública é o processo seletivo mediante o qual a Administração Pública 

oferece igualdade de oportunidade a todos os que com ela queiram contratar. preservando a 
equidade no trato do in teresse público, tudo a fim de cotejar propostas para escolher aquela que 

lhe seja a mais vantajosa. 

7. Na qualidade de processo seletivo em que se procede ao cotejo de propostas. a licitação 
pública pressupõe a viabi lidade da competição. Porém. existem situações cm que. embora 
viáveL a competição não se afigura conveniente ao interesse público por manifesto 
desequilíbrio na relação custo-benefício, ou seja. o investimento necessário à real ização do 

procedimento licitatório seria maior que o próprio resultado a ser alcançado. 

8. Se não houver intere~se público na realização de licitação, esta não deverá ocorrer. 
revelando os casos denominados de dispensa. Essa, inclusive é a exata dicção do inciso XXI do 
arl. 37 ela Constituição e do caput do art. 24 da Lei nº 8.666/93, que assim dispõem: 

"A11. 37 - ( ... ) 

XX I - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras. serviços. co,npras e 
alienaç,ões serão conrratados mediante processo de licitílç.ão pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes. com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento. m,mtidas a5 condições efetivas da proposta. nos tennos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e económica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações:· 

"Al1. 24. É dispensável a licitação:" 
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9. Assim. quando a licitação se confi gurar inviável ao interesse. público. sucede a sua 

dispensa. estando todos os casos exaust ivamente prev istos no an. 24 e incisos da Lei nº 
S.666/93. A dispensa de licitação deriva da vontade legislativa. não cabendo ao administrador 

ampliar o rol de situações no mencionado dispositivo. 

1 O. Nesse sem ido, leciona o Prof. Jorge Ul isses Jacoby. na monografia "Conlratação Direta 

Sem Lic itação" (5ª ed., Bras ília Jurídica, 2004. p. 289). o seguinte : 

"Para que a situação possa implicar dispensa de licitação. c.k'.ve o fato concreto 
cnquadrar•Sê no disposilivo legal. preenchtndo todos os requisitos. Não ê permi1ido 
qualquer exercício de criatividade ao administrador. encontrnndo-s(' as hipôtcses de 
licitação dispensável previstas expressamente na lei. numerus clausus. no jargão 
jurídico. querendo significar que são apenas aquelas hipóteses que o legislador 
expressamente indicou que cornpona dispensa de licitação.·' 

11. IJispõe o mt. 24. inc. X. da Le i nº 8.666/93 que configura hipótese de dispensa de 
licitação a locação de imóvel para atendimento das necessidades precípuas da Administração. 

Vejamos: 
·'Art. 24. F. dispensável a licitação: 
( ... ) 
X • para compra ou locação de imóvel dc-stinado ao atendimento das finalidades 
precipuas da Administração. cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha. desde que o preço seja compatível com o ,ator de 

mercado. segundo avaliação prévia:" 

12. Ressalte-se. no entanto. que a contratação direta não significa o descumprimento dos 
princípios intrínsecos que orientam a atuação administrativa. pois o gestor público está obrigado 
a seguir um procedimento administrativo determinado. com intuito de assegurar a prevalência 

dos princípios jurídicos explícitos e implícitos constantes no texto Constitucional. 

13. Dito isto. extrai-se do arl. 24, inc. X, da Lei nº 8.666/93 os seguintes requisitos que 
possibilitariam a contratação direta por dispensa de licitação: a) necessidade do imóvel parn 
desempenho d,,s atividades administrativas; b) adequação de um determinado imóvel 
para sa tisfação das necessidades administrativas; e c) compatibilidade do preço do aluguel 

com os parâmetr os do mercado. 

14. Nessa linha. o Prof. Marçal Justen Fi lho em momento oportuno também já se manifestou 

a respeito cm "Comentários à Lei de Licitações. 4° ed ., p. 158): 

·· Atente-se para trecho consignado na seguinte decisão do TCU (Acórdão nº 
1.512/2004 · Plenário): ··a afronta à nonna se deu ( ... ) porque os gestores não foram 
capazes de comprovar que. o imóvel selecionado detinha caracteris1 icfls , 
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escolha. Com efciw. para que os requisitos es1abclecidos pelo referido d ispositivo 
legal sejam satisfeitos. não basta apenas que se identifique um imóvel que atenda às 
necessidades da Administraç,ão. mas que se encon tre aquele que as sa tisfa(a com 
tamanha adequação, que justifique a não realização da liéil:tção. F.m o utras 
pala,·ras, •a ausência de licitação deriva da impossibilidade de o interesse p1jhlico 
ser satisfeito através de ou tro imóvel. que não aquele selecionado. As 
características do imóvel (ta is como loca lizaçào1 dimensão, edificação, de$t inação 
Nc.) são relevantes. de modo que a Adm inistração não tem outra escolha:' 

15. Sendo assim. conforme acima demonstrado. a locação de illlÓ\'el pela Adlllinistraçào 
fundada no art. 24. inc. X. e art. 26. parágrafo único, II da 1.ei nº 8.666/93 depende de 
colllprovação de que o imóvel escolhido é o único a satisfazer as necessidades de insrnlaçào e 
localização da Adminislraçâo. em deterlllinada localidade. em razão da ausência de outro 

imóvel similar e disponível. 

16. No caso trazido à exame. verifica-se que está atestado nos autos. principalmente no 
Tenno de Referência. no i1em 3 - DAS JUSTIFICATIVAS. em síntese. o seguinte: 

.. ( .. ,)Atualmente o Consdho Tutelar <lc Barcarena S(:dc. está func:ionando em ,.:spaço 
de que não estâ mendendo com perfeição as final idades do mesmo. Dessa forma hou,·e 
a necessidade de busca de novo prédio. Nas buscas por imóveis. fr,i encontrndú u1n 

que atende com perfeição as necessidades do conselho. sendo o mesmo com ótima 
localização, em frente ao prédio central da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
o 4ue proporciona maior eficiência no atendimento da secretaria em relação as 
demandas administrativas do espaço. Além disso. haverá redução nos custos. haja 
vista que d iminuirá o deslocamento entre a SEMAS e o Conselho Tutelar. Outro ponto 
de vantajosidade para a administração é que o imôvel possui tornl adequação ao ;-i.ccsso 
de cadeirantcs e pessoas com dificuldade de locomoção. uma vez que o mesmo possui 
rampas de acess(l, portas com medidas maiores. e banheiros com acessibilidade.( . .. r· 

17. Diante desse quadro, consubstanciando-se, ainda, nas justificativas e documentos 
anexos aos autos do processo administrativo, vislumbra-se fundamento jurídico para realizar a 
contratação direta. por d ispensa de licitação para locação do imóvel. sobretudo. levando em 
conta a supremacia do interesse público. a fi m de a1endcr as necessidades da Pre leiwra 
Municipal de Barcarena, notadamentc da Secretaria Municipal de Assistência Social. que 
atualmente necessita de um novo local, se enquadrando perfeitamente em uma das hipóteses 
permissivas do arl. 24, da Lei 8.666/93. e atendendo adequadamente aos pressupostos legais. 

18. Superado isso, no que diz respeito à vigência do contrato a ser firmado. conforme minuta 

anexa aos autos. por sua vez. calha lembrar que há certas peculiaridades nos contratos de 
locação de imóveis cm que a Adminis1ração Pública figura como locatária, considerando que a 
relação jurídica que se fonna é predominantemente regida pelo di reito privado. Assim. aplic~ "' 

~
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(arL 62. § 3°. inc. !). 

19. Ademais. da minuta do contrato administrativo a ser lim,ado. verificou-se que há clareza 
e precisão nas condições estabelecidas para as suas execuções. as quais foram devidamente 
expressas em cláusulas que definem direitos, obrigações e responsabilidades para ambas as 
partes. em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam. 
obedecendo, ponanto. as determinações contidas no art. 54. §1° da Lei 8.666/93 . 

20. E. em respeito ao que determina o an. 55 do diploma legal acima mencionado. a minuta 
de contrato em apreço contempla cláusulas que dispõem sobre o objeto: vigência. preço. 
dotação orçamentaria, pagamento. reajustes e alterações. entrega e recebimento. gestão e 
fiscalização. obrigações da contratada, obrigações da contratante. sanções administrativas. 
rescisão. vedações. casos omissos, foro competente. entre outras. 

21 . Nessa linha, quanto ao prazo. sugere-se que o tempo de locação seja compati\·el com o 
tempo em que for necessário. nem mais, nem menor. considerando o efetivamente necessário. 
Bem como, que as renovações sejam efetivadas com fulcro nas d isposições da Lei nº 8.245/91 
que trata sobre o inquilinato. 

22. Vale frisar ainda que. em decorrência da supremacia do interesse públ ico sobre o 
privado. em todos os contratos firmados pela administração pública existem as chamadas 
cláusulas exorbitantes, previstas no art. 58 da Lei 8.666/93. Vejamos: 

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituido por esta Lei 
c.onf<'rc à Administração. cm relação a eles, a prerrogati va de: 

1 - modificá-los. unilateralmente. para melhor adequação às finalidades de interesse 
público. respeitados os direitos do contratado: 

li - rescindi-los. unila1eralmente. nos casos especificados no inciso I do an. 79 desta 
Lei: 

Ili - fiscalizar-lhes a execução: 

IV· aplicar sanç·ões motivadas pe-la inexecuçtio total ou parcial do ajuste: 

V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis. imóveis. 
pessoal e serviços vinculados ao objeto do comrmo, na hipótese da necessidade de 
acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado. bem como na 
hipótese de rcscis.âo do contrato administrativo. 

.Y'-
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superioridade cm relação aos seus contratados, não havendo sequer a necessidade de estarem 
dispostas de maneira explicita no instrumento contratual. 

24. Por fim. como já d ito. verifica-se dos autos parecer técnico de avaliação imobiliária que 
concluiu que o valor que se pretende pagar pelo imóvel está de acordo com o de mercado. 
subentendendo-se que as condições técnicos e/ou financeiros foram devidamente avaliadas pela 
secretaria interessada. Noutro giro. compulsando-se os autos. também verificamos que o 

processo cm epígrafe está observando de maneira devida os princípios norteadorcs da 
Administração Pública. quais sejam, os princípios da legalidade. economicidade. eficiência e 
da continuidade dos serviços públicos, os quais têm a finalidade de promo,·er um verdadeiro 
controle social nas ações executadas pelo próprio Poder Público. 

Il i - CONCLUSÃO 

25. Por todo o exposto, abstraídas as questües técnicas, econômicas e financeiras. e 
resguardado o poder discricionário do gest0r públ ico quanto à oportunidade e com·eniê.ncia na 
prát ica do ato administrativo, estando justificada e comprovada a necessidade de locar o imóvel 
com o objetivo de dar cont inuidade de modo adequado aos serviços obrigacionais da 
Administração Pública. notadamcntc quanto as atividades da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e l)escnvolvimento Econômico. conforme documentos encaminhados pelo órgão 
interessado. observados. ainda, os Princípios da Legalidade. Eficiência e da Continuidade dos 
serviços público. bem como que o preço ofertado está compatível com o mercado. o que trará 
economia aos cofres públ ico. a fim de se evitar prejuízos à Administração Pública. opino 
favoravelmente pelos procedimentos e possiblidadc de contratação no processo de Dispensa 
de Licitação n.0 7012/2023, em tudo obedecida a formalização do contrato de dispensa .. 

26. É o parecer. s.m.j. 

Rarcarena/PA. 17 de maio de 2023. 

~~i~~~ 
Advogada OAl3/PA nº 28.888 

Matrícula nº 12253-0/2 
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Decreto no. O 17/2021 -GPMR 
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